
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.495.899 - SP (2019/0123222-0)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DO STJ
AGRAVANTE : ZELINA VILLACA FONTES 
AGRAVANTE : ELIDE PALUMBO 
ADVOGADO : EDCLER TADEU DOS SANTOS PEREIRA  - SP098326 
AGRAVADO  : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de agravo apresentado por ZELINA VILLACA FONTES e 

OUTRO contra a decisão que não admitiu seu recurso especial.

O apelo nobre, fundamentado no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da CF/88, 

visa reformar acórdão proferido pelo TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª 

REGIÃO, assim resumido:

PREVIDENCIÁRIO. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO.

INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA 

E HONORÁRIOS A DVOCATíCIOS EM FACE DE PAGAMENTO 

REALIZADO VIA COMPLEMENTO POSITIVO. VALORES DEVIDOS 

EM PENSÕES POR MORTE DECORRENTES DA APOSENTADORIA 

REVISADA. PEDIDO IMPROCEDENTE.

No que se refere à alegada violação do art. 41, § 6º, Lei n. 8.213/91, os 

recorrentes trazem o seguinte argumento:

Se a legislação acima mencionada fala em pagamento com correção 

monetária de parcelas pagas administrativamente com atraso e se há 

diferença entre o valor pago e o valor que deveria ser pago, com correção, 

RESTA EVIDENCIADA A INFRINGÊNCIA AO ARTIGO 41, § 62, DA 

LEI Nº 8.213/91. (fls. 711).

É o relatório. Decido.

Inicialmente, em relação à mencionada contrariedade legal, incide o óbice da 

Súmula n. 211/STJ, uma vez que a questão não foi examinada pela Corte de origem, a 

despeito da oposição de embargos de declaração. Assim, ausente o requisito do 

prequestionamento. 

Nesse sentido: AgRg nos EREsp n. 554.089/MG, relator Ministro Humberto 

Gomes de Barros, Corte Especial, DJ de 29/8/2005; AgInt no AREsp n. 1.264.021/SP, 

relator Ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, Terceira Turma, DJe de 1º/3/2019; e REsp 
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n. 1.771.637/PR, relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 4/2/2019.

Ademais, no que concerne ao dissenso jurisprudencial, incide o óbice da 

Súmula n. 284/STF, uma vez que a parte recorrente deixou de indicar com precisão quais 

dispositivos legais seriam objeto de dissídio interpretativo, o que atrai, por conseguinte, 

o enunciado da citada súmula: “É inadmissível o recurso extraordinário, quando a 

deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de 

que, “uma vez observado, no caso concreto, que nas razões do recurso especial não 

foram indicados os dispositivos de lei federal acerca dos quais supostamente há dissídio 

jurisprudencial, a única solução possível será o não conhecimento do recurso por 

deficiência de fundamentação, nos termos da Súmula 284/STF” (AgRg no REsp n. 

1.346.588/DF, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 

17/3/2014). 

Ante o exposto, com base no art. 21-E, V, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, conheço do agravo para não conhecer do recurso 

especial.

Publique-se. Intimem-se. 
 

  

Brasília, 07 de junho de 2019.

MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

Presidente
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